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aa, cOIÇr •• n4ida .ntra ° C.rul ... nt.o do 'U.cho Sant.n .. COIIIa 4iv,b.
int.r .. t.dua1 _ • c~ .4. S.rr. 40. T.nqu... I1I'Y?

.~ ':< ,<. AR ••• - _.u. ~1 _tra .. Yl9QZ' Da data .....
-......... liG•• Io.:.. , .,t"·,,,

. . .r.......... ;.~.._~.;. '. . , •
• "'t.[·.:;, :'1,~.,5It -....,~ .. 41.aP"1'r:'.- "U!, '1

~1o..

',' ..;~
'.-,s.

r
I

~, . eRIAo """rel.ro DE aJo Jost " •
"UHClSA ~ DETERMINAOVTJIAa PRi,

. VIDtHClAaoj
.' '

Art.·20 - o "u..1c1pio 4. ' • .,.1. fiaa 1nte­
gr.40"i·c:c.arca de Jlcmt.elro.

····~)·:,.·:.~~-;i:?-,·~..·,.~,~:..:· .. · '. '::j
.:~. :.~/;;..y;:', .. '.~ ..'t •. r t • Art, J9 .. A in.talaC'Io do )lunie1p10 .al'-.~

, - le .se :ta.nell'O coa a pa... do 'I'.f.lto, Vlc."Pnt.lte:» • V.r...
dor.." .1.1.to._ p1.ito dir.to- • al.\lltln.o ca- o. 4... i. lIIunlo1-!r~
pie:». tSo ~al••. ' 1'. '. ....r~.'" .

. , " O GOVERNADOR00 I::51')\DODA PIJWBA'
.' . Faço 5Obe, que o POIler ~laliyo doem. c .,;

.. _" • "'Rulnlc., ...r: " '.
'.

A..t. l' - ~t ..... 1.... o Jlunlel,,,o de aio J'"
.. 1'....... , ..... lIbrado do JIIunloipl0 .. Princ... ra"J,.tenclo .:'~

,.~,,,.::t:por .. .,. o povoado de SIu.l;.. noe. ••le~ado. c.t.aorSa ... cldade.-
de -~ua;~l1c.clo. ~...

, ., p...... ,..to0"100 - DI! li.Ue. ela Munlc1plo cs. .
,:.',"_.lIio JO"_,de Princ ••••• io o .... u1nt...:i
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Minho daa Ullburan ... COII.o C:_IMo Olho P·Ácua/Tat ..t,.•• Mlue PO".',!oo,:'',' "
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..té o-. .... co nO I· lec.Úudo 'na larra do catua', . ;..,'- ...,.~,.; , .' .

, , ,

, . Art .. lO - A ina~l.giO do ... nicI.pio !4ar--t,:~
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. IV ...,Ao o..te, co. o.Munic1pl0 4. Ka•• ar.nduba ••
ca.ecaaclo I\a ...... nt. 40 Riacho Jolo Pinto, d.1 va1 por UIIaUn-
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ESIADO DA PARAicA
AS~LMULiIA LLUISLAflVA

(Casa C:'" L,pitácio Pessoa)

~enhor Governador=

LncamiO:-'o Vossa osa

sa Da

novos

L:<mo _ t;;z-.
RONALDO DA CUNHA L.IMA
DD. LO~L~NAUOR DO ESIAOO
"aI ác i o da I{e:d€nçiio
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Cria o MunicíPIo d' Zabell e
determina outras providin'"
cias.

ESTADO DA PARAioA
ASSEHBL~IA LEGISLATIVA

(Casa d. Epit~clo P••soa)

AUTóGRAFO No: 27/94
PROJETO DE LEI No.: 20/94

A ASSEHBL~IA LEGISLATIVA DECRETA:

10. - Fica criado o Município dE labEli, d smembradc
do Município dE sio Sebastiio do Umbuzeiro. tEndo ror sEde o rovoado
dE igual nome. elevado ~ categoria dE cidade.

Parigrafo ~nico - Os limites do Municírio dE Lab 11 sio os
5Egl.1intE$ ::

•
1 ... A LESTE ....rart indo do R iacho rannue s , nas d i isões

·terras dE JEr8nimo Rafael e Joio Pereira. segue em linha IEta.
cando na fazenda Santa Clara. de propriedade do Sr. Sousa Lima.
b limite com Pernambuco, na fazenda Estrela D"alva;..

da s
to'
até

• 11 AO NORTE ...palPtindo de TanQI.1Es.pe 1o I~ iach do mesmo
nome. até os limites com Pernambuco;

III - AO OES1L E SUL - com o Estado de Pernambuco.

Art. 20. - O Município de ZabEli fica integrado' Comarca
de Monteiro ..

Art. 3 - A instala~io do Municírio dar-se-i em i . de Ja­
neiro. com a POSSE do PrefEito. VicE-Prefeito e VEreadores. elEitos
em pleito direto e simultineo com os demais municípios do I) {s.

AI~t. 40 .. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica'-
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ESTADO DA PARAiOA

ASSEHBLiIA LEGISLATIVA
(Casa de Epitácio Pessoa)

Art. 50. - Revogam-se as disposi~Be$ em contr~ri •

Pa~o da Asse:mb1ti ia Le:gisIat iva do Est do da Pa"

raíba em. i5 de mar~o de 1994.

GILVAN FREIRE
PReSiDENTE

••
"•
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ESTADO DA PARAIBA,
ASSEtJlBLEIA L~GISLATIV A

•

1..4 8:30 honas, do dca. v.in-te. e. do-i..6 de.,maILCo de. m-U. nove.c.e.tU:o.6 e. nove.n-t1a. e. ouaino,
no M,úú- Ple.náJúo da. M.6 e.mblúa. Le.g-i..6la;t..i_va do E.6t.a.do da. PaJuÚ.ba, lLe.l.Hl.-iII.a.m-.6e. ii ~
n.im.{,da.de.0.6 me.mblLo.6da. COW.6ã.o de. Con.ó.tUu..icã.o, )U.6Üca. e. Re.da.cã.o, .6olb a plLu.i­
de.nc..{.a.do Se.nholL Ve.putado Rob.6on V~ pa.ILa.de..f..{,be.ILa.IL.6oblLe. mat~ d~.6ua. c.ompe.­
.têttc..{.a.. Have.ndo núme.ILo lLe.g.ime.tU:a.l, o Senho): PlLu.ide.n-te. dec1..aJta. abe.lL.ta. a pILUe.n.te.
1Le.wW10, .6oUc..i.ta.ndo que. .6e. pILOC.e.da.c.om a. .ie.Ltwt.a. da. Ata.. da. ILwn.iã.o a~vr.iolL, que.
de.po.i.6 de. Uda. e. aehadá c.on601Lme., 60.(. aplLovada..6e.m ILU.tIL.tCÔU. A:t.iJ c.o~nuo, o Se.­
nhOIL PlLuide.n-te. xonna: c..te.n.te. 0.6 me.mbILO.6plLue.n.tu que. a. mat~ e.m p~ c.on.ó.i.6te.
dos PlLojUO.6 de. Lu nQ.6. 09/94, 10/94, 11/94, 14/94, 16/94, 11/94, 118/94, 19/94,
22/94, 23/94, 21/94,' 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36j94, 39/94, 42/94, 143/94, 46/94,
48/,94, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 e. 51/94, tado« 4e6e.ILen-tu ii CJúa.çã.0 Ide. mun.i.u­
pia«, .6a.lie.n.ta.ndo a ne.c.U.6.ida.de. e.m .6e. plLomove.IL a] U.6tu c.omple.metU:aJtu no.6 Lún.it.u
te.lLlL.i..to~ do.6 V.i.6.t1L.t.tO.6, obje.to.6 do.6 1Le.6vr.ido.6 plLoje.tO.6, c.hanc.e.ia.nqo a c.on.tlL.t­
bu..i.cã.o do I n.óü.tu..to BlLa..6ilUILO de Ge.ogILa.6.ia.e E.6t.a.tX6üc.a - I BGE -, qae c.on.ó.i.6te
na. duc.lL.i.cã.o·de..ta..ihada. da. Lu nQ 318/49, de modo a ade.qu.a.ILc.ada. novo t~1L.i.o a
mw 1Le.C.e.n.te.v.i.6ua.Uza.c.ã.o c.a.lL.togJLá6ic.a., lLupeUa.ndo-.6e. o que. d.i.6pôe. a 1Le.6vr.ida. Lu.
I.6to pO.6to, pa..6.6a-.6e. a anã.e...t.6e do.6 doc.u.men-to.6 já lLe6e.1L.i.do.6, Que, ac.hado.6 e.m c.on-
601Lm.i.da.de, .6ã.o aplLovado.6 pOIL una.n-i.mida.de. e.m c.a.lLáteIL de6.in-tt,tvo, .6e.ndo a.u..tolL.i.zada.

. a .in.6e.ILcã.o dos ajU.6tu c.omp.ie.men-taJtu no.6 Lún.it.u te.lLlL.i..tõ~ do« V-4.t1L.i..to.6, ob­
je.to dos PlLojuoll e.m aplLe.co, be.m como 1Ie. 6aze.IL c.on.ó.taJt no paILec.eIL e. n4l.6 .6ub.6.ti.;tu.­
ÜVOll ao mumo ane.xadoll, pOIL con.ó e.gu..i.n-te, plLoc.edeIL a e.ia.bolLa.cã.o do.6 ~gILa.6o.6 c.o:!;
lLe.6ponde.n-te.6 ao.6 .6up!La.c..tt.a.do.6PILOjUO.6 de Lu, apõ.6 a aplLovacã.o e.m P.i~náJúo.. Não
have.ndo ma..i.6 matVu:.a. a .6eIL de..f..{,beJLa.da.o' Se.nho~ PlLu.ide.n-te. 6ac.u.Ua. a p~VILa., e não

.. '

••
•

.tendo ma..i.6 que.m dela. quUlLa. 6az eIL LL.6o , dá. pOIL e.nc.elLlLa.da.a plLU e.n-te 1L~n.iã.0, do que.,
pa.ILa.con.ó.taJt, e.u, )o.6é Cla.u.cüo Gomu R.ibUILo, V.i.JLUolL da. V.iv-i..6ã.o da..6 ~OW.6Õu réS:.
n.i.c.a..6, .ia.VILU a. plLuen.te Ata.., qu.e depo.i.6 de Uda.·e. c.on6e.JL.tela., va..t·a..6.6ina.da. pw SIL.
PlLuide.n-te. na. óOlLmado alLÜgo 46 do Reg.ime.n-to InteILno. M.úú-P.ienáJúo· çl.a. MlIe.mb.iúa...
Leg.u.!a:üvll do Ehttldo CÚl PalltLl.bo.,em 2L:~.: ;co de J 994... . \

cçpf~~t r
Vep. RO O VUTRA "

PILU.idur:te



ic{pio d€ Zabel e
outras provid"n-

ISLATIVA DECR'ETA=

,
, I A LESTE - partindo do Riacho Tanques. nas divisie das

terras de Jer6nimo R~fael e joio Pereira, s~gue em linha reta, to­
cando na fazenda.Santa Clara. de propriedade do Sr. Sousa Lim • at~
o limite com Pernambuco, na fazenda Estrela D~alvag

• II _ AO NORTE - partindo de Tanques. pelo riacho do mesmo

nome. ati os limites com Pernambuco~

III - AO OESTE E SUL - com o Estado de Pernambuco.

Art. 20. - O Município de Zabelª fica integrado ~

de Monteil~o.

Art. 40. - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 3 - A instalaçio do Município dar-se-i em 10.
neiro. com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores.
em pleito direto e simultineo com os demais municípios do paí •

dio ..
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ESTADO DA PARAiBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Epit~cio Pessoa>

AI~t M 50. "\, Revogam' se as di spos i ç:ões em cont rál~ i o.

Sala das Comissões, em 15 de març:o de 1994.

RELATOR
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Assessoria ao Plenàrii..
Cenatou no Expediente '

&.~ 173 '1'1
jl,,,,, I-P_,:;;-k-:iM Fo;
r\DiI'.- da A.. ao fJ.RrJI STADp DA PARA.ls.,

A~~EMBLEIA LEGISlL/-\ I'I'I)~
CASA. OE EPITÁCIO PE:SISOA.

PROJETO DE LEI Nº ~94

( MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Cria o Munic{pio de Zabelê
tras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1º - Fica criado o Municipio de Zabelê, desmembra
Munic{pio de são Sebastião do Umbuzeiro, tendo por sede o povoado de igua
elevado à categoria de cidade.

Par.igrafoÚnico - O Municipio de Zabelê tem os seguint

do

tes:

nome,

.. .

I - Ao Norte, com o Municipio de Monteiro, começando n divi~
sa interestadual com o Estado de Pernambuco na cumeada da Serra dos Tanqu s, se~
gue por esta cumeada at~ a nascente do Riacho Mão Beijada, segue por este riacho
à jusante at~ a foz do Rio Umbuzeiro:

II - A Leste e Sul, com o Municipio de são Sebastião do Umbu -
zeiro, começando na foz do Riacho Mão Beijada no Rio Umbuzeiro, segue por este a
montante at~ a foz do Riacho Zabelê- segue por este riacho à montante at~ a foz
do Riacho Santana, segue por este ri.acho à montante at.e o cruzamento com divi­
sa Lnt.er-est.adua L com o Estado de Pernambuco:

III - A Oeste, com o Estado de Pernambuco, e a faixa co r-eendi,
da entre o cruzament.o do Riacho Santana com a divisa interestadual e a c eada I

da Serra dos Tanques .

•

Art. 2º - O Municipio de Zabelê fica integrado a de

Monteiro.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario,

r
/ iJ.pl (O·

A"rov.do em ...,t.t ~ ~ Jo Discas."I" •__ :.:.uC'"_.__ cy,
EM._df__ ./...f?';!!....--, i9_L

l' aEORIiTARIO



..

"

ir
-
-

ESTADO DA f:'ARAiSA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA OE EPITÁCIO PESSOA

rw_li(.ado no Dl~;:g do poc,
l-t ._;:' / /---.-----._--

1M _...~-._.__. 1 N_

Remetido à Socretária Legislativa
l.t I 03 I 1é1Em~_~~'-·-;;--------k;;-tt;;;·--F;;·--··

ti Dlretor da Ao. ao Plenário

• •f

fI-

- - ..
•
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U.i I HUi,} !JA l'f;I<RiuH
H~~LMULilH LLUISLAI1VH

l,;asa dE LpitiÃcio 1'0:5;;0<:\

PARECER DA COHIG~~O OE CONSTITUIC~O. JUS1~~A ~ k -OA~~O
AOS PROJ~TOS D~ LELS Nos•• 0 a 58/94. L
AUIOM : MEsa Uiretora. .
RLLATOR=

I

I.) i spõe Sob,"e;: a LI" liaçao de
Municípios no Lat~do ~a
l'anA íba.

]. - RELATóR.IO
Intenta l'l"oj et os LEIS,0$ de

,

r e 1a c i o na dos. C I" i a I~ M1.1n i c ip io li no L 5 t ado d a I' an •.i ba • I 1.1! c I ados na

AI"t. iu, I'al-ágt"afo 40 •• da Conat itJ.J.iç:ão I Edel~al. RI"t. 14, da

e na forma prEVista n~ Lei

No. ~1. de 24 de Janeiro de 1990. assim dEscritos:n
..."....' ..... " ........... - ...

PROpostAS MUNICipIOS A SLl<LM IUHI.NS
..". " .. ,- ." .... -- .....

Pro.r e t o de: Lei No .. 0U/'i4 ~ão r an c t !iiCCI

l'1"OJEtO dE LEi No. 0'//'1'4 ~ao .JoS€ dE I' I 1ai"

P 1-o.i e:t o de Le:i No. 1~';/';4 São 'jose: do UI-ego do 1...1--llZ

I' I"o ,lE t o dE Lei No. 11/'iA, Sob I"<;.do
!'1-O,IEtO dE Lei No. 12/'/4 .... ~_;ol5sega

• 1'1"c ,iEto dE l_e I No. 1:.J/'/4 V i e i I-OP Ó1 IS

• I'I-OJ €t o de: LEI No .. l~V'I.t~ SiÃo L/om I n no s de V;;l.b~.'€ I i"<iS

l'l"o.ie;to de Lt::1 No~ 1~I')A4 ._,~\O IJOnlingoru de I' omti 1
• Pr'oJet(J de: Lei No. 3. ~/ '/4 ... ~ia\nto (.Hld r (~:

1'1"oJ Et o dE Lei No. 1//')4 .... AI~e I a dE Ual"aÚnaEi

I'I~OJEtO dE LEi No. 18/';4 .... uoa. '.)i st ..-\
1'I-oJ€to dE Le:i No .. 1'1/'/4 Lat 1.1.1"I tE
I'I~OJEtO de: LEi No. 20/')4 ... C a Ei5 e I~e:n :J1.10:

I' r o J e t o de LEI No. 2:i./'I'4 t.os i" ã.d 01.1.1"o

n !'rOJ et o de: Lei No. t::.d./ '/4 Mato Grosse)

I' I-O.] e t o de: LEi No. 28/'1'. I' 010:I.;) lJantaEi

1'1-0,1e t o dE Le:i No. 24/'/4 I{ I achao do I'o c C)

r'roJ e t o de LEI No. ~!.:t/'l4 .- ~ao JosÊ de: 1'1-InCE 6""-

l'i"OJEtO dE Lei No. 26/'/4 Sel"tãozln'ho

I' '-0,1 Et o dE Lei No. 2/ /'/~. IEn Ót- 10

rr oJ eeo de: Le:I No. t::.U/'J4 Labele:

I'ro,iEto dE LEi No. 2';.'/')4 são UEnto dE I'ombeo.l

f'1"o.ie:tO de: Le:i No. 30/?4 .... Sant C'. J. r. i: JS
" I"o J e: t o de: LEI No~ 81/'/4 Sl':\.nt <:'.1-tiUI
I'I"OJe:tO dE LEi No. :.J2/"4 1<Ic.chão do U ac: "Únal" t ..
l'l"oj et o de: LEi No. ~:.J/')4 1<i acl.ão de: Santo Hnt oniO

PI"o,i et o de: LEI No. :.J4/';~~ .... I~et II-O

..
.. -

"I.--------------_ .._-----------------------

~.



LUTADO IJA I'AI~AÍUA
ASSLMULilA LLUIULAI!VA

L:ii\sadE Lp I t ãÍ.c10 I'e!iiso a

II<L,

...... _....... ,.' ............ ,." ...... 0_

PROPOSTAS MUNlt,;iplOS A SLRLM l<!nlJ0U
..................--- . . .... .... .... _.- .... _., .... _,- ". o,, o,, ........ ~.... . ......... " . _ ......•.

Projeto dE LEi No. :Jo/'/4 ." 1< iac h â o
Projeto de: LEi No. :J6/(/4 I'ar al-i

I''"oJ e:to de Lei No. :JI/'/4 t'o<;:ode;:José de MOIJ.I~
I'rojeto de: LEI No_ :JU/(l.t~ .... Mal" izop ó 1 I !5
ProJeto de: LEI No. :J'i'/')4 .... Mat inhas
Pr o.l e t c de: LEi No. 40./'14 .... Lili"1-1:1.1de Cima
PrOJEto de Le:i No. 41/';.'4 ...• I.)amlão
I'I-oJeto de Lei No. 4~/'14 .... t.ox i;':01a
I'roj et o dE Le:i No. oIl:J/'i4 .. , Laraúbas
Projeto de Le:i No. 44/'/01. .... C1lite: de: Maman glJ.ape
Pro,l Et o de Lei No. 45/'/4 .... Lacimbas
I'ro,ieto de Lei No. 46/'/4 .-" C~.jaze II"inh.,.5
I'1-OJ e: to de Lei No. 47/'14 .... Capim
I'1-0,1 e t o de: Lei No. 4U/(/4 ,.. Ual"aüna

I 1',-oJet o de Lei No. 4';'/'14 UEI"nal"d ino UGl.t I st~.:n ,.,

I'I-O,)et o de LEi No. 5"/'/4 *ngodao de: .)"'.nd <::\ iI~a
1',- OJ e:to ele:Lei No. 51/'/4 ..- Ampal"O
Projeto de: Lei Nc) • 5~/(/4 .... Apal" e:c idâ\.
Projeto de Le:I NOM 5~/'i>4 .... ~~saIJ.ncia
('r o J et o de: Lei No. 04/'/4 .... Alci:\.ntI 1
PI"oJeto de Le:i NOM 55/')4 '.'. Uan~a dE :,,;antan<:\
Projeto de: Lai NOM 56/94 Gado ur avc
Projeto de: Lei No. 5//'/4 "., Mal"'ca<;:ào
I'rojeto dE: Lei No. 58/94 .-,. ~osse:9O

.. ,- .... _.,' _.' "-' -,-.- ...-..., .....~.............................. ...... ......... ......... ..- ................ ,', 0_ •• • ••• • • .,

•
EÍ: o relatól" í o ,

•

XI - VOTO DO RELATOR

n! í)S PI"oje:tos

a criaç:io de: Municípios,

d e l e:I iS EPJ.P I"a
i\ 1t e I"ando de s t a

me: Clon".005

obJetivam
composiç:io te:rritorial do Latado. que: pasma dOS atUi\15 /1 para

Municípios. obe:dECidos os re:~uisltos pre:vlsta na

Compleme:ntar No. 01. de: 24 de janeiro de: 1YY~. de que trata o

Art. 14. da Constitui<;:io Lstadual.
Com efeito, nas prorosiç:~e:s e:m e:pigrale.

e:stio preme:nte:s as documenta<;:~5 exigidas pela LEi Conpleme:ntal-

acima ,"e:I'e,"ida. ds n t r e

plebiSCito favol"ãÍ.ve:l

as q'l",is. destaC:i:\.·'se o -,l-eSI ltado CIO

áre:asa E:mancipaç:io política d 5

PElo lr1buna1 kEgionaL Lleitor 1c: on sIJ.1t adas. r e a 1 izado
.'

junto ~s popula<;:~e:s diretamente: Interessadas.

"----------------------_._----------_._ ........_--

i'

Le:I



No I~e:speItant e:,

• LG I Al.)O UA l'AI~A:iUA
AUULMUL~lA LLUIULAIIVA

Cama de Lpltáclo l'e!!illlOa

entanto. E 1abol~~.~c.o

Legislativa, ar aun s r<il.lhasr er am detõ::c:tadaa. sanáveis entl-etanto,

mas passíve:ia de: substitutlvoa para dar nova rEda~io aos proJetas
originais, notadamente quanto a clareza e: preclsio das diVisas,

como tamb~m, quanto a data de: in5tala~io dos munICIPIOS,

e: st e s PI-ev I rut 0111 da

PI-e:l'alada LEi Complementai" ..
Assint.

16. ii. 1.v . ,')",
... Coo •

H"-rf...l )I

para dar'

~~. b6 e: ~/. recebem "UUUSIIIU·11VOL~> contorme

uma nova I~eda~ão ao l)al"cí.91-aI'0 un ICO. do MI"t. io.,

seus proJetos originais. determinando com clareza e pre Isao os

resPEctivos limitem, como tamb~m. a inser~io de: mais un

atlnente ~ in5tala~io doa respectivos Munlcíp~os.
I
I:n
I

I 41,

1.J,

44,

demais ProJetos de LeiS de: Nos.: ~U, 10'/ ,

c on ror me apenas em razio da omlssio quanto a data de

jnstala~io dos Munlcípioa que se pretende criar.
Rnte: ao EXposto, voto pela constltuclonallda

de , .iur' id i c: i dad e: e: bc a t ~c li i c a 1E9 í a 1a t iva dc s I'I"o J e:tos de L e: I iS
~~os,,: 08, ev , 10" 11, i2., i8, i~.y 1~, 16'1 11, 18, :'!.'I, C!~ é:!i "I C!~,
2J, 24, 2b. 26, i:!l, ~;U. 2'/, .J0. :.J1. J2. JJ, ;"'4, :jb, ·JÚ, ..J/, :.JU.
J'/. Ali;). 41, 42. 4J. A+4, 4~, 46, 4/.48.4'/. ':,10, ~j., ~.::.:. ':I.J, ':14,
~~. ~6. ~I e ~8/94. re:comendando ~UE sejam todos aprov dos, na
i"orma dos "SUUUll1UllVUS" qUE ofErE~O ••

•

I
I
I
I
I

i"I
I

ef: O voto.

'.

.'

-----------------------------------~--

i'



REdação.

COnllssao dE Constltuiçao. •.Ju s t ç.,..

I

• LG1'AOO UA rA~AiuA
AGSLMUL~lA LLG1SLAllVA

Casa de: Lritácio Pessoa

111 - PARECER DA COH1SS~O

dE Le:: i ii NOSM . 0U. 0'/. 10. 11• i~, i,j. 14. 15. 16,~

21, .. :. .~') i:!:J, <::4, 2:;, 26. ",2./. 2Ul' ;;:"i. J0. :..l1• ,.),'.

l:...t:..7
·..H:...

'.Jl, "':.,:. jll, 40. 41. 4') 48. 44. 45. 46. 4/, 4U.
...H" • c..,

5:3. ""ê ::i5, :;6, 5/ E ::i8/'i4 » na 1"01-ma dos
"" t.

Of€::I-EC idos rElo SEnhol" I~..,1at ClI'" M

:';,..1. :.J4 • ..J, J6,

4'1. !.:J0, ... ...JG.,

ln

•

1. • '/ '/1.+ •

t·

MLMUl<O

.'

MLMUI<O

!
1
I
I "-----_._-_._._---_._--------_._-----_._-----_._-- --------
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,
ESTADO DA pARAiBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITAeto PESSOA

Cr-i a O Muniei p i t , dI~~~ ~_~ ._
e determina out.rax pr'uvid;·I'Ci,I- ••

Auto!': \11'::'\ DTRI\TORA DA A~~F~mLf.,IA LEGISLATIVA

Relat.or:

,
I - RELATO!UO:

A Hesa Di rot.or-a desta Augusta Casa r-cmet.o .t élpl'f>r_ i ,1(',I'" jlnr'/).! c- t· ()

de te i ;";0 ~94. respeitante a cr-Laçao do Municipio de __:Z:;..;A:..!.:B:.=E,-,L:;..;·~;;;._ +- _

.. ,\ fim d(' (\11(' 11](' S('j;l om i t.i do dovi clo jllizo nos ?tmb-itos qlll' " rTl.tl.'·I'ld .'"',;.Ii "ihll i

. - de P:'.l).<',,

11 - VOTO DO RELATOR:

A mat~r ia cm exame apresent.a aspectos v..u' iados, r-m que t- ange 1ndll

cont.eudo a se apreciar, a partir' da pr-opr-La legitimidade, que se CI'/' etd[kl do pT'~

cesso ck- om.mci.paç.io . n a lud ido Pr-ojot.o de Lei se ar-r-irna , illltl:,<'; ck 111(1, , rl;l rn.uii >

f'est.açao da vontade popul "U', expressa em consulta pLeb i.sc it';r ia pr"-,mo\ . d,1 pcl » r-
grcg i.o Tribunal Reglllnal E'l c i.t.or'a l da paraiba. mediante illltnrjL<\(:;~lnrlr-: 10. pncler

Legi.slat.ivn• por: vias ('cgimcntais. c cm conformida.dc com d ll!gi""l,,(·.l<j (III r'I::..{' iI

,
mat.er-i a.

,
Constitncinnalmente a pr-cxent.e mat.er i.a ..ltJ'líd{~t.oel,) (i

das C\l'L"lS Feder-aI c Estadual. quando do cumprimento ao ~;4s , d,. ;11 I • }:', d.\ CJ: (!

ar-t., L.\.da. CE. Emque concerne o aspect-o 1egal, ~stes d'i spns it, iVil:.., C:fllh i r Ile i<ln.lis

remet.em a Lei Complementar' nº 01/90, a que cumpre, em todo se\l ,11'1 icu 1 1(\'),

displ)sitivo inerent.e 71 matéria.

-_ .._~~.



ESTADO DA pAAAIBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A

CASA DE EPlTAcro PESSOA

Lsst.o posto. esta relator'ia propÕe que se d;' s'~ql1f'n("'i ii ,"ln t.rvuni.t«.
do pt.,',....,'Il(,' Pr-o jcto de Loi N° ~,)4 .it.o Sll.<l élpr·eciél(,·ao f' COIIS"q'I"I,L" I,,! !bl~I·.1

çà.o pc10 Plenário.

E o p.u-occr-.

E o Voto

UI - VOTO DA COMISSÃO:

Dada a PI'opr'icdade de conhecimento da r·cLIL"T·jil, '·xp .. ".t';1

lttciçh-.l' c,\m que d icor-r-o aCPT'ca da mat~T'ia em referência, í'lllc:!"ildo --m di .....posit.i­

\.os cnll",títucionais e legais, bem como sua reportagem à pr,(',pl·j;\ fa--;c ir ic ia.l dI)

• I ~ :!

•, A P r o v a d o o Pareoe
discussão única.
.:.. JJI... ...J_ç:!....._..._I ..~-É o voto.

~,--_..~..__ .._" _,~_~-~------"--"~_.
........,.,........,----""......."... .........- , __ .


